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PORTARIA Nº 43, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no processo 
SEI n.º 23096.009747/2026-54, resolve: 

  
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 29, de 13 de fevereiro de 2026, que designou os servidores abaixo relacionados para comporem, em 
caráter pró-tempore, a Comissão Interna de Supervisão da Carreira - CIS no âmbito da Universidade Federal de Campina 
Grande, com vigência até a realização da eleição para a referida comissão, a contar da sua publicação, em razão do pedido de 
desistência dos membros do Campus de Patos (CSTR):  

  
Saída dos(as) servidores(as): 
Titular: Raimundo Roberto Silva Bezerra, Matrícula: 337057; 
Suplente: Manoel Alves de Sousa – 335672. 
  
Entrada dos(as) servidores(as):  
Titular - ALEXANDRE GALDINO DA NÓBREGA, Matricula: 1582480; 
Suplente - ANTÔNIO MARCOS MORAIS DE ARAÚJO – 3212437. 
  
Art. 2º Desta forma, a Comissão passará a ser composta pelos seguintes membros: 
  
Campina Grande - PB: 
Titular - EMANUEL VARELA CARDOSO, Matrícula: 1022153 
Titular - ALEXSANDRA CARNEIRO DE ANDRADE, Matrícula: 1032459 
Titular - PAULO HENRIQUE MACIEL OLIVEIRA, Matrícula: 3045708 
Suplente - MARIA ALINE DE OLIVEIRA GOUVEIA, Matrícula: 2036716 
Suplente - KILVYA SIMONE DE LEÃO BRAGA, Matrícula: 2018555 
Suplente - EDSON COSTA CRUZ, Matrícula: 137309 
  
Pombal - PB: 
Titular - CIRO IGOR TORRES SIZENANDO, Matrícula: 3290450 
Suplente - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA COELHO, Matrícula: 1652979 
  
Patos - PB: 
Titular - ALEXANDRE GALDINO DA NÓBREGA, Matrícula: 1582480 
Suplente - ANTÔNIO MARCOS MORAIS DE ARAÚJO – Matrícula: 212437 
  
Sousa - PB: 
Titular - LAYANNA ESTEPHANIA HENRIQUE DA SILVA, Matrícula: 2187158 
Suplente - SUZANA ARAÚJO DOS SANTOS, Matrícula: 1684573 
  
Cajazeiras - PB: 
Titular - RENATA MARIANO CARDOSO DE OLIVEIRA, Matrícula: 3312340 
Suplente - LUIZ CARLOS BEZERRA, Matrícula: 1002851 
  
Sumé - PB (sem indicações de servidores locais como representantes titular e suplente): 
Titular - MÁRIO VICTOR BESERRA VASCONCELOS, Matrícula: 03364305 (representante lotado em Campina Grande) 
Suplente - MARIA SOCORRO BATISTA DE LIMA, Matrícula: 003325441 (representante lotado em Campina Grande) 
  
Cuité - PB (sem indicação de servidor local como representante suplente): 
Titular - FERNANDA DAYENNE ALVES FURTADO DA COSTA, Matrícula: 2058599 
Suplente - YONAHRA TAMIRES BARROS LUSTOSA, Matrícula: 2426076 (representante lotado em Campina Grande) 

  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
 

 
PORTARIA Nº 44, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

  
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo no artigo 133 da Lei nº. 
8.112/90, através de solicitação devidamente justificada contida no Ofício SEI nº 39/2026/CPPAD/REITORIA, de 26 de fevereiro de 
2026, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a PRORROGAÇÃO do prazo anteriormente estabelecido, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade a instrução probatória, objeto do Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD) de nº 23096.016573/2025-03. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
 

 
PORTARIA Nº 45, DE 02 DE MARÇO DE 2026 
  

Institui a Comissão responsável pelo Mapeamento do Perfil dos Servidores com Deficiência da Universidade Federal de Campina 
Grande – UFCG. 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e  

 

Considerando a necessidade de promover ações institucionais voltadas à inclusão, acessibilidade e garantia de direitos das 
pessoas com deficiência no âmbito desta Universidade; 

 

Considerando a importância do mapeamento atualizado do perfil dos servidores com deficiência como instrumento 
estratégico para subsidiar ações de promoção à saúde, adequação das condições laborais e formulação de políticas institucionais; 

 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23096.009227/2026-41. 
  

R e s o l v e : 

 
Art. 1º Designar Comissão responsável pelo Mapeamento do Perfil dos Servidores com Deficiência da Universidade Federal de 
Campina Grande – UFCG. 
  
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
I - CHARLES BRITO FELIX DO NASCIMENTO, SIAPE: 3495878, Cargo: Médico-área, Lotação: SIASS/UFCG; 
II - LUCIANA BARBOSA DE SOUSA, SIAPE: 3050183, Cargo: Médico-área, Lotação: SIASS/UFCG; 
III - ROSANNA MAGALLY DE BARROS LUCENA CAMACHO, SIAPE: 2606419, Cargo: Médico-área, Lotação: SIASS/UFCG; 
IV - EUCLISMÁRIA ALVES BARREIRO DE CARVALHO, SIAPE: 1936526, Cargo: Psicólogo-área, Lotação: NAI/UFCG; 
V - SEVERINO MARTE DA SILVA, SIAPE: 2375128, Cargo: Revisor de Texto Braille, Lotação: NAI/UFCG; 
VI - VÂNYA ARAÚJO DA SILVA, Siape: 1999058, Cargo: Assistente Social, Lotação: NAI/UFCG. 
  

Art. 3º Compete à Comissão: 
I - Elaborar instrumento(s) de coleta de dados para identificação e caracterização do perfil dos servidores com deficiência; 
II - Realizar levantamento, sistematização e análise das informações obtidas, observando os princípios éticos e a legislação 

vigente quanto à proteção de dados pessoais; 
III - Identificar demandas relacionadas à acessibilidade, condições de trabalho e adequações necessárias; 
IV - Elaborar relatório conclusivo com diagnóstico situacional e proposição de encaminhamentos institucionais; 
V - Articular-se com as unidades administrativas e acadêmicas para viabilizar a execução das atividades propostas. 

  
CAPÍTULO II - DOS PRAZOS 
  
Art. 4º A Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Portaria, para apresentação do relatório 
final, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 
  
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  
  

CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
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PORTARIA Nº 46, DE 02 DE MARÇO DE 2026 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando as 
necessidades apontadas por meio do processo SEI-UFCG nº 23096.016177/2025-78, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria nº 115, de 11 de julho de 2025 e designar os(as) servidores(as) relacionados(as) a seguir para integrarem a 
Comissão de Acompanhamento da Elaboração do Plano Diretor dos campi da Universidade Federal de Campina Grande: 

  

Servidores Matrícula Membro Lotação 

ERIK CRISTOVÃO ARAÚJO DE MELO 1632179 Titular CCBS 

CARMEM DOLORES DE SÁ CATÃO 1848733 Suplente CCBS 

MARCUS VINICIUS LIA FOOK 2139926 Titular CCT 

ISIS TATIANE DE BARROS MACÊDO VELOSO 1089060 Suplente CCT 

GEORGE ROSSANY SOARES DE LIRA 1577402 Titular CEEI 

TIAGO LIMA MASSONI 1671250 Suplente CEEI 

VANDERLAN FRANCISCO DA SILVA 2215839 Titular CH 

PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR 1370726 Suplente CH 

PATRÍCIA HERMINIO CUNHA FEITOSA 1719532 Titular CTRN 

RENNAN PEREIRA DE GUSMÃO 1938194 Suplente CTRN 

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 2563316 Titular CFP 

JOSE WANDERLEY ALVES DE SOUSA 1031185 Suplente CFP 

DANIELLY LOPES DE LIMA 1810272 Titular ETSC 

 ANTUNES FERREIRA DA SILVA 2082806 Suplente ETSC 

RAMILTON MARINHO COSTA 0337298 Titular CES 

MARCIANO HENRIQUE DE LUCENA NETO 1475028 Suplente CES 

GUSTAVO DE SOUSA CORREIA 2090116 Suplente CES 

JOSÉ FÁBIO PAULINO DE MOURA 1506999 Titular CSTR 

JOÃO NILTON LOPES DE SOUSA 2975578 Suplente CSTR 

HELBER RANGEL FORMIGA LEITE DE ALMEIDA 1637323 Titular CCTA 

STHELIO BRAGA DA FONSECA 1150583 Suplente CCTA 

JARDEL DE FREITAS SOARES 4322965 Titular CCJS 

ENÉAS DANTAS DA SILVA NETO 2582331 Suplente CCJS 

HUGO MORAIS DE ALCÂNTARA 2115731 Titular CDSA 

FRANKLIN FERREIRA DE FARIAS NÓBREGA 1994682 Suplente CDSA 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 47, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso da competência que lhe confere o Art. 32 do Estatuto da UFCG 
(Resolução nº 05/2002 de 04 de outubro de 2002 do Conselho Universitário), e com fundamento nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

  
Art. 1º Designar CICERA RENATA DINIZ VIEIRA SILVA, matrícula SIAPE: 2150403; OLINDINA IONÁ DA COSTA LIMA RAMOS, matrícula 
SIAPE: 1657449; e MARCELO NOGUEIRA DE CARVALHO KOKUBUM, matrícula SIAPE: 1776673; para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar-PAD, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas constantes do Processo Administrativo nº 23546.088444/2025-63. 

  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
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PORTARIA Nº 48, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, em 
conformidade com a legislação vigente e com o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, 

 

Considerando o Processo Administrativo nº 23096.009981/2026-81; e 
 

Considerando que qualquer ajuste na alocação de funções deve observar as distribuições constantes no SIORG, conforme o 
interesse da Administração, 

 

Resolve: 
  

Art.1° Modificar a alocação de funções existentes no SIORG, conforme quadro abaixo:  
  

Função Quantitativo Código SIORG de Origem Código SIORG de Destino 

FG-01 1 209637 71124 

FG-01 1 266349 70935 

FG-01 1 86583 67671 

FG-01 1 266763 266692 

FG-01 1 266720 71124 

FG-01 1 266694 122853 

FG-01 1 95943 266708 

FG-02 1 266752 12169 

  
Art. 2º As alterações previstas no art. 1º não implicam mudança nas funções atualmente exercidas nas unidades e setores, 
consistindo apenas em ajuste formal de registros entre SIAPE e SIORG. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 49, DE 03 DE MARÇO DE 2026 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, em 
conformidade com a legislação vigente e com o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, 

considerando o Processo Administrativo nº 23096.009981/2026-81; 
considerando a resolução nº 11/2022 do Colegiado Pleno do Conselho Universitário, que aprova o regulamento da Comissão 

Permanente de Acumulação de Cargos e Empregos – CPACE;  
considerando que qualquer ajuste na alocação de cargos e funções deve observar as distribuições constantes no SIORG, 

conforme o interesse da Administração; e 
considerando que, para a efetivação da designação constante do processo supracitado, faz-se necessária a emissão de ato formal 

que registre a criação e a alocação das funções existentes no SIORG, 
  

Resolve: 
  

Art.1° Modificar a alocação de funções gratificadas existentes no SIORG, conforme quadro abaixo: 
  

Cargo / Função Quantitativo UORG de origem UORG de destino 

FG-01 1 Direção do Centro CFP (Cod SIORG 12167) Coordenação CPACE (Cod SIORG - "será criado") 

  
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS 

Reitor 
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